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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 

JAGUARÁ MACHADO FEU, vereador nesta egrégia Casa de Leis, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência REQUERER, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de 

Segurança Pública, solicitando: 

 

• Retirada definitiva do semáforo nos cruzamentos entre a Avenida Cecilia de Meireles 

e a Avenida Eduardo Prado no bairro São José. 

 

Justificativa: 

A instalação do semáforo nos cruzamentos mencionados tem gerado transtornos para os 

motoristas e pedestres que transitam pela região. A presença do semáforo tem causado 

congestionamentos, com longos períodos de espera, além de não trazer benefícios significativos à 

segurança viária.  

Em conversas com moradores e comerciantes locais, foi constatado que a retirada do semáforo 

pode melhorar o fluxo do tráfego, diminuindo a formação de filas e, ao mesmo tempo, tornando a 

passagem mais segura para todos. 

Considerando o contexto e os relatos recebidos, entendemos que a retirada do semáforo e a 

análise de alternativas mais adequadas para a gestão do tráfego trariam benefícios diretos à 

mobilidade urbana da área. 

Diante disso, solicitamos que o órgão competente realize uma avaliação técnica sobre a 

viabilidade da retirada do semáforo e tome as providências necessárias para implementar essa 

mudança, visando melhorar a fluidez do tráfego e a segurança da população. 
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Certos de sua atenção e colaboração, aguardamos uma resposta positiva e ficamos à disposição 

para quaisquer informações adicionais. 

Aproveito o ensejo para enviar as mais sinceras e cordiais saudações. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Linhares/ES, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

JAGUARÁ MACHADO FEU 

VEREADOR 
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